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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

 
 
 DECRETO Nº 1.152, de 11 de maio de 2024 
 

Decreta Luto Oficial no Município de Toledo, por três dias, em virtude do 
falecimento de Omar Priesnitz. 

 
 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e expressando o sentimento do povo de Toledo, 
 
 considerando que Omar Priesnitz, como cidadão brasileiro, honrou, em vida, os 
mais dignos sentimentos de pessoa dedicada às causas da gente toledana, tendo 
desempenhado, além de outras funções de liderança em nossa comunidade, o mandato de 
Vereador na VIII Legislatura, atividades que sempre desempenhou com grande 
profissionalismo e dedicação;  
 
 considerando que a atuação de Omar Priesnitz em prol das causas da 
coletividade tornam-no integrante da História de nosso Município e transformam-no em 
membro da grande família toledana; 
 
 considerando, enfim, que o falecimento de ilustre personalidade toledana enche 
de dor a sensibilidade do povo de Toledo, 
 
 
 DECRETA: 
 
 
 Art. 1º - Fica decretado luto oficial no Município de Toledo, pelo período de três 
dias, a contar desta data, como sinal de pesar pelo falecimento de OMAR PRIESNITZ, 
ocorrido no dia de ontem, nesta cidade. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
em 11 de maio de 2024. 
 
 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

 
 CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

Estado do Paraná 
 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 

Rua Sarandi, 1049 - Centro - CEP 85900-030 
Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 

www.toledo.pr.leg.br 

 
PORTARIA N° 96, de 11 de maio de 2024 

 
Declara luto oficial de três dias na Câmara 
Municipal de Toledo pelo falecimento de 
Omar Priesnitz. 

 
 
 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e expressando o sentimento do povo de 
Toledo.  
 

Considerando o falecimento, ocorrido em de 10 de maio de 2024, de 
Omar Priesnitz, ex-vereador da Câmara Municipal de Toledo entre os anos de 1986 
e 1988. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Declarar luto oficial de três dias na Câmara Municipal de 
Toledo, em virtude do falecimento de Omar Priesnitz. 

 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
 
Gabinete do Presidente, 11 de maio de 2024. 

 
 
 

 
 
 

DUDU BARBOSA 
Presidente da Câmara Municipal 
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